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Gabinete VEREADOR JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA (NÔ) - PP

INDICAÇÃO: 156/2021

Senhor Presidente,

            O Signatário da presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V.
Exa., que, atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais edilidades, seja
enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio
Brilhante, ao Senhor Humberto Araújo Ferreira, Gerente da Agência Municipal de Transporte e
Trânsito, e ao Senhor Paulo Cesar Alves, Secretário Municipal de Infraestrutura, SUGERINDO o
seguinte:

CONSTRUÇÃO DE QUEBRAS-MOLAS (REDUTORES DE VELOCIDADES) NAS RUAS
QUE CORTAM A RUA DA CONSOLAÇÃO NO BAIRRO NOVA RIO BRILHANTE.

JUSTIFICATIVA: O município de Rio Brilhante possui aproximadamente 40 mil habitantes em
seus diversos bairros, e entre seus bairros podemos destacar o Nova Rio Brilhante que possui um
grande fluxo de veículos e pedestres, e visando a segurança da população moradoras desses bairros,
sugerimos a construção de redutores de velocidades nas ruas que atravessam a rua da Consolação
que é a de maior movimento de veículos e pedestres.

A indicação sugerida é um anseio antigo da população dos bairros supracitados, uma vez que evitaria
sinistros na rua mencionada, pois existe grande movimento de por se tratar de entrada e saída desses
bairros. Sabemos do grande trabalho prestado pela Agência Municipal de Transporte e Trânsito e a
Secretaria de Infraestrutura do município, contamos com a colaboração dessa sugestão, sendo a
indicação simples e objetiva, pois trará segurança e muita esperança para os moradores dos bairros
mencionados. 

Dessa forma, conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento do executivo para que a
seguinte solicitação seja acatada.

Sala das Sessões, 31/03/2021 - 10:31:31
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